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Of. n° 10/132 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 3 de junho de 2013.

Assunto: Resposta à Indicação nO87212013.

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção à Indicação nO872/2013, devidamente
protocolado sob nO62564/2013-6, de autoria do nobre vereador Raul CasseI, informar:

"Os resíduos especificados em tela possuem a seguinte classificação:
a) Inservíveis;
b) Eletrônicos;
c) Pneumáticos;
Estes resíduos assim como os demais estão contemplados na lei 12.305/10. A lei refere-se
a logística reserva, assim como a responsabilidade compartilhada. O Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA) igualmente possui regulamento ao assunto em tela para cada '.
tipo de resíduo; A proposta em tela, do ponto de vista ambiental é traduzida como
"deposito de entreposto", ou seja, após o recolhimento, deveria ser depositado em local
licenciado (conforme CODRAM/FEP AM) e posterior encaminhamento para à indústria
para ser reinterado ao processo produtivo, pois é proibido enterrar estes resíduos, referente
aos itens "A,B,C.". O executivo tem obrigação de realizar a gestão deste sistema não o
gerenciamento. Esta secretaria tem agido pro-ativamente frente ao assunto quer seja nas
discussões do PAAM (Programa de Acessibilidade Ambiental), quer seja com as
fiscalizações. Um bom exemplo em nossa comunidade é o CATAVIDA. Ademais, na
atualidade os resíduos são considerados como matéria prima de valor agregado.".

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

l"J~J" ,-<-1- --
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

't

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos, CEP 93410-340
Novo Hamburgo/RS - Telefone (51) 3594.9908

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" I "Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Comprovante de Protocolo http://sa pl/sapl/consultas/protocolo/c omproy ante --.p...

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

COMPROVANTE DE PROTOCOLO

111111111111111I111111111111111
0000379

Autenticação: 02013/06/040000379

Ementa

Data I Horário

Número I Ano I 0000379/2013
==========

04/06/2013 - 13:35:05

OF. 10/132, EM RESPOSTA À INDICAÇÃO 872/2013.

I.
I

1 de 1

Interessado

Natureza

Tipo Documento

Número Páginas

Executivo

Documento Administrativo

RECEX Recebido Executivo

1

04-06-2013 13:35


